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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 27 de 2018, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a doação de lotes urbanos para a regularização fundiária de interesse social do núcleo urbano Frei Olímpio, localizado no Bairro Frei Olímpio, localizado no Bairro Frei Olímpio, nesta cidade de Três Passos e dá outras providências. 

Preliminarmente, a matéria encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas ao Município, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal quanto à autonomia deste ente federativo para dispor sobre determinadas matérias de interesse local.  

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
Já em relação a iniciativa, importa transcrever o art. 87 da Lei Orgânica Municipal (LOM):

Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito: 

(...) 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da Lei; 

(...) 

X – planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais; 

(...) 

XVIII – aprovar projetos de edificações e planos de loteamento, arruamento e zoneamento urbano ou para fins urbanos; 

Destarte, infere-se legítima a iniciativa do Poder Executivo. 

Em relação ao mérito, consta na Justificativa que o Município firmou termo de compromisso com a Caixa Econômica Federal quanto à transferência de recursos da União para execução de Obras de Infraestrutura, recuperação de área degradada, regularização fundiária e trabalho social, no âmbito do Programa FNHIS – Urbanização, Regularização e Integração de Assentamentos Precários.  

Neste sentido, apresenta todo o histórico dos trâmites, com descrição detalhada dos contratos; como último ato do processo de regularização está a transferência dos terrenos regularizados aos seus ocupantes legitimados; o que se opera através do PL.  

O objeto do projeto de lei em análise alinha-se à legislação específica a respeito, qual seja, a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, a qual inclusive alterou substancialmente a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) e a regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas, revogando-lhe toda essa segunda parte. 

 
Por oportuno, a Lei Federal nº 13.465, de 2017, dispõe sobre a regularização fundiária em casos de interesse social, como parece ser a situação tratada no projeto de lei em exame: 

Art. 13.  A Reurb compreende duas modalidades:  
I - Reurb de Interesse Social (Reurb-S) - regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa renda, assim declarados em ato do Poder Executivo municipal;  
Neste ponto, a Lei Federal nº 13.465, de 2017, prevê a doação como um dos instrumentos jurídicos aptos a promover regularização fundiária urbana (Reurb): 

Art. 15.  Poderão ser empregados, no âmbito da Reurb, sem prejuízo de outros que se apresentem adequados, os seguintes institutos jurídicos: 
(...) 
XIV - a doação; 
O processo administrativo de doação de bens deverá ser formalizado com o respectivo Termo de Doação (por escritura pública), com a manifestação de aceite do bem, a avaliação por engenheiro da Prefeitura, com a descrição e o valor estimado do bem objeto da doação.  

Leis meramente autorizativas são incapazes de gerar efeitos patrimoniais por si só, uma vez autorizada a doação sua perfectibilização se dá mediante a celebração de escritura pública e a averbação no Cartório do Registro de Imóveis. Além das disposições contidas no Código Civil Brasileiro  e Lei de Registros  Públicos , a Lei de Licitações e Contratos Administrativos7 determina a escritura pública nas transações que versem sobre direitos reais sobre imóveis. 

A apreciação do conteúdo material da proposição depende da análise minuciosa da finalidade do uso dos bens, para a verificação do efetivo atendimento do interesse público local. 

Ainda deverá ser observado o art. 14 da LOM, conforme se transcreve: 

Art. 14 A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação por profissional legalmente habilitado e obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  

Diante disso, conclui-se pela viabilidade jurídica do conteúdo do projeto de lei analisado, observando-se os apontamentos acima citados. 
Três Passos, 26 de abril de 2018. 
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